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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 

PORTARIA Nº 648, DE 24 DE AGOSTO DE 2016. 
 
“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 
providências”. 
  
A Prefeita Constitucional do Município de Cuité, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
nº 281, de 03 de julho de 1992, 

 
Considerando requerimento protocolado no dia 24 de Agosto de 
2016, na Secretaria Municipal de Administração, através do 
Processo nº 527/2016, 
 
Considerando ainda, Relatório expedido pelo Departamento de 
Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem como 
o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Cultura e Turismo, 

 
Considerando finalmente, que o pedido encontra amparo na 
Legislação Municipal vigente, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a (o) Servidor (a) Municipal, Sr (a) JOSÉ 
AUGUSTO COSTA, Matrícula E19053, ocupante do Cargo de 

Professor PA, atualmente exercendo o Cargo em Comissão de 
Diretor do Departamento de Cultura, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação, ora à disposição da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, com exercício na Biblioteca Municipal de 
Cuité, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, relativas ao 
exercício de 2015/2016, a serem gozadas no período de 

29/08/2016 a 27/09/2016, de acordo com o Art. 82, da Lei 
Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuité – PB. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete da Prefeita, em 24 de Agosto de 2016. 
 
Registre-se 
Publique-se e 
Cumpra-se 

 

PORTARIA Nº 649, DE 24 DE AGOSTO DE 2016. 
 
“Dispõe sobre nomeação de Cargo em Comissão e delibera outras 
providências.” 

  
A Prefeita Constitucional do Município de Cuité, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - NOMEAR, a Sra. VANESSA MAYARA SENA DOS 
SANTOS, inscrita na CPF nº 106.280.154-70, para exercer o 
Cargo em Comissão de Secretária na Creche Municipal Maria 

Cleonice Ramos de Sena, Símbolo CC6, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, percebendo salário definido em Lei 
Municipal. 
 
Parágrafo Único - Aplica-se ao ocupante do cargo descrito no 
caput deste artigo, o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
conforme disposto no Parágrafo Único do Art. 14 da Lei 
Municipal nº 757, de 16 de Fevereiro de 2009. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos pecuniários ao dia 15 de Agosto de 2016. 
 
Gabinete da Prefeita, em 24 de Agosto de 2016. 
 
Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 650, DE 24 DE AGOSTO DE 2016. 
 
“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 
providências”. 
  
A Prefeita Constitucional do Município de Cuité, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 

nº 281, de 03 de julho de 1992, 
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Considerando requerimento protocolado no dia 14 de Julho de 
2016, na Secretaria Municipal de Administração, através do 
Processo nº 463/2016, 
 
Considerando ainda, Relatório expedido pelo Departamento de 

Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, tendo em 
vista o acúmulo de férias não gozadas bem como o despacho 
favorável expedido pelo Secretário Municipal de Serviços 
Urbanos e Infraestrutura, 
 
Considerando finalmente, que o pedido encontra amparo na 
Legislação Municipal vigente, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a (o) Servidor (a) Municipal, Sr (a) JOÃO 
VITÓRIA RIBEIRO, Matrícula D10050, ocupante do Cargo de 
Gari-Coleta, lotado (a) na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Infraestrutura, com exercício nas Vias Públicas, 30 
(trinta) dias de Férias Regulamentares, relativas ao exercício de 
2014/2015, a serem gozadas no período de 15/08/2016 a 

13/09/2016, de acordo com o Art. 82, da Lei Municipal nº 281, de 
03 de julho de 1992, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Cuité – PB. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete da Prefeita, em 24 de Agosto de 2016. 
 
Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se 

 

PORTARIA Nº 651, DE 24 DE AGOSTO DE 2016. 

 
“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 
providências”. 
  
A Prefeita Constitucional do Município de Cuité, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
nº 281, de 03 de julho de 1992, 
 

Considerando requerimento protocolado no dia 09 de Agosto de 
2016, na Secretaria Municipal de Administração, através do 
Processo nº 496/2016, 
 
Considerando ainda, Relatório expedido pelo Departamento de 
Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem como 
o despacho favorável expedido pela Prefeita Constitucional do 
Município de Cuité, 

 
Considerando finalmente, que o pedido encontra amparo na 
Legislação Municipal vigente, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a (o) Servidor (a) Municipal, Sr (a) DAVID 
DA SILVA SANTOS, ocupante do Cargo em Comissão de 

Procurador Adjunto, lotado (a) na Procuradoria Geral do 
Município, com exercício na Procuradoria Geral, 15 (quinze) dias 
de Férias Regulamentares, relativas ao exercício de 2013/2014, 
convertendo o segundo período em espécie, já gozadas no período 
de 02/08/2016 a 16/08/2016, de acordo com o Art. 82, da Lei 
Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuité – PB. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete da Prefeita, em 24 de Agosto de 2016. 
 
Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se 
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